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PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: Projeto de Lei nº 388/2018 - Institui o Programa Ecoentulho no Município de Sete Lagoas.
AUTORIA: Chefe do Poder Executivo
Relatório
                                  A proposição acima referenciada, de autoria do Chefe do Poder Executivo, teve como base o Anteprojeto de Lei nº 441/2018, de autoria do nobre Vereador Alcides Longos de Barros e tem por finalidade instituir no âmbito municipal o Programa Ecoentulho, com objetivo de utilizar caçambas estacionárias em pontos de entrega, para coleta e remoção de pequenos volumes de resíduos provenientes da construção civil.

                                  O projeto foi distribuído a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, os termos regimentais.

Presentes na reunião os vereadores competentes da Comissão acima mencionada, Ver. Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento (Presidente), Ver. Euro de Andrade Lanza (relator) e o Ver. José Pereira da Silva (vogal). Presentes também os membros da Procuradoria Geral do Legislativo, assessores de gabinetes e munícipes.
Fundamentação

Em decorrência do princípio da simetria das formas, informador do Direito Constitucional Brasileiro, impõe-se ao Poder Legislativo, em todos os níveis federativos, respeitar as balizas a sua iniciativa legiferante estabelecidas pelo art.  61, § 1º, I e II, reafirmadas, por sua vez, pelo art. 84, III, todos da Constituição da República.

Nessa linha, sucede que a criação de programas, projetos ou ações de governo é primazia do Chefe do Poder Executivo, pela aplicação conjugada das regras introduzidas pelos arts. 61, § 1º, II, “e”, e 84, II e III, da Carta   Federal.  Isso porque essa prerrogativa deságua na criação e atribuição de tarefas adicionais para os órgãos que compõem a estrutura da Prefeitura, além de gerar novas despesas para o Orçamento municipal, o que é defeso ao Poder Legislativo, a bem da preservação do princípio basilar da independência e harmonia entre os Poderes. 

                                       O projeto foi encaminhado de forma adequada atendendo perfeitamente os ditames constitucionais e infraconstitucionais no que tange à matéria então versada.

   Conclusão

                                     Em face do exposto, é de se concluir pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 388/2018, sendo pela sua votação e aprovação.


                              Sala das Reuniões, 29 de novembro de 2018.
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